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BIOGRAFIA
Nascido em Belo Horizonte (MG), 

Alberto Aleixo iniciou seus estudos no Colégio 
Salesiano. Por volta de 1921, quando come-
çou a exercer atividades pro�ssionais, Alberto 
abandonou os estudos. Em 1929, mudou-se 
para o Rio de Janeiro e começou a trabalhar 
nos Diários Associados. Nesse período, pas-
sou a exercer diversos ofícios, até o ano de 
1957, quando se �liou ao Partido Comunista 
Brasileiro (PCB). Em 1958, Alberto Aleixo co-
meçou a trabalhar em grá�cas de outros órgãos 
de divulgação do PCB, dentre os quais o jornal 
carioca Novos Rumos e a Voz Operária.

Em dezembro de 1974, a polícia 
invadiu as grá�cas clandestinas do PCB, lo-
calizadas no Rio de Janeiro e em São Paulo. 
Como resultado do Inquérito Policial Militar 
(IPM) que foi instaurado, Alberto Aleixo foi 
preso em sua residência, no dia 29 de janeiro 
de 1975, e conduzido para as dependências 
da Delegacia de Ordem Política e Social da 
Guanabara (DOPS/GB). 

Antes de ser preso, Alberto Aleixo 
vivia com Anésia Ferreira de Oliveira, com 
quem teve uma �lha, Estalina Aleixo da Silva. 
Era irmão de Pedro Aleixo, político mineiro 
que foi vice-presidente da República durante o 
mandato do presidente Costa e Silva.

Em razão de sua idade avançada, 
71 anos, e do seu precário estado de saúde, 
Alberto Aleixo solicitou ao Ministério Público 

que fosse liberado de sua custódia, mas teve seu 
pedido negado. O Ministério Público alegou 
que Alberto Aleixo encontrava-se em “plena 
atividade subversiva”.

Em 24 de março de 1975, após dois 
meses de prisão, foi internado sob escolta po-
licial no Hospital Souza Aguiar, onde morreu 
aos 72 anos de idade. 

CONSIDERAÇÕES SOBRE O CASO 
ATÉ A INSTITUIÇÃO DA CNV

Em 21 de março de 1996, a Comissão 
Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos 
(CEMDP) reconheceu a responsabilidade 
do Estado brasileiro pela morte de Alberto 
Aleixo, deferindo o seu caso, que foi publicado 
no Diário O�cial da União em 21 de março 
de 1996. Seu nome consta no Dossiê ditadura: 
mortos e desaparecidos políticos no Brasil (1964-
1985), organizado pela Comissão de Familiares 
de Mortos e Desaparecidos Políticos.

CIRCUNSTÂNCIAS DE MORTE
Alberto Aleixo morreu no dia 7 de 

agosto de 1975, nas dependências do Hospital 
Souza Aguiar, onde se encontrava internado 
sob escolta policial desde março daquele ano. 

Em 1996, o sobrinho de Alberto 
Aleixo, José Carlos Brandi Aleixo, encami-
nhou requerimento à CEMDP solicitando que 
a Comissão reconhecesse a morte de seu tio por 
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motivações políticas. O autor do requerimen-
to destacou que as circunstâncias da prisão, os 
maus tratos, as torturas e as pressões psicoló-
gicas aceleraram o agravamento do seu esta-
do de saúde. Ao processo junto à CEMDP foi 
anexado o prontuário médico referente ao dia 
da internação de Alberto Aleixo, que registra 
as más condições físicas em que se encontrava 
na ocasião: “Paciente magro, desidratado, sem 
exonerar intestino há quatro dias, com sangra-
mento hemorroidário. O paciente emagreceu 
mais ou menos 15 quilos em dois meses”. 

Atendendo ao pedido da Comissão de 
Direitos Humanos da Câmara dos Deputados, 
o presidente da Sociedade Brasileira de 
Medicina Legal, Anelino José de Resende, ela-
borou um laudo médico que compõe o proces-
so junto à CEMDP. De acordo com Resende, 
Aleixo foi “submetido a condições que o leva-
ram a ser internado com desnutrição proteico-
calórica (emagrecimento acentuado), extrema-
mente anêmico e desidratado (…). Durante o 
período de internação fez uso diariamente de 
vitaminas e complementos proteicos o que por 
si só indica a carência daqueles elementos. Teve 
também que ser submetido a dois tratamentos 
cirúrgicos em um curto espaço de tempo”. Por 
�m, o laudo médico a�rma: “Frente a tudo isso 
não há que duvidar de que a causa da morte 
não tenha sido natural”. 

Sentenças e ofícios da Justiça 
Militar, disponíveis no acervo Brasil Nunca 
Mais, revelam que Alberto Aleixo foi interro-
gado por agentes do Estado nas dependências 
do Hospital Souza Aguiar, durante o período 
em que esteve internado.

Marival Chaves, ex-agente do 
Destacamento de Operações de Informações 
(DOI) do II Exército, em São Paulo, declarou 
que, em colaboração com outros DOIs e com 
o Centro de Informações do Exército (CIE), 
retomou, no �nal de 1973, uma operação de-
nominada “Radar”, que objetivava localizar 
e desarticular a infraestrutura do jornal Voz 
Operária, do PCB, em todo o território nacio-

nal. Entre março de 1974 e janeiro de 1976, 
foram mortos pela Operação Radar: David 
Capistrano da Costa, José Roman, Walter 
de Souza Ribeiro, João Massena Melo, Luís 
Ignácio Maranhão Filho, Elson Costa, Hiran 
de Lima Pereira, Jayme Amorim de Miranda, 
Nestor Vera, Itair José Veloso, Alberto Aleixo, 
José Ferreira de Almeida, José Maximino de 
Andrade Netto, Pedro Jerônimo de Souza, José 
Montenegro de Lima (o Magrão), Orlando da 
Silva Rosa Bom�m Júnior, Vladimir Herzog, 
Neide Alves dos Santos e Manoel Fiel Filho. 
Dessas vítimas, onze são desaparecidos políti-
cos, cujos restos mortais não foram entregues 
às famílias até hoje. Dezenas de outros dirigen-
tes e militantes integrantes do Comitê Central 
do PCB também foram presos e torturados, 
embora não tenham sido assassinados.

Os restos mortais de Alberto Aleixo 
foram enterrados no cemitério de Inhaúma, no 
Rio de Janeiro.

LOCAL DE MORTE
Hospital Souza Aguiar, Praça da 

República, nº 11, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIA
1. CADEIA DE COMANDO DO(S) ÓRGÃO(S) 
ENVOLVIDO(S) NA MORTE 

1.1. DESTACAMENTO DE OPERAÇÕES DE 
INFORMAÇÕES – CENTRO DE OPERAÇÕES DE 
DEFESA INTERNA (DOI-CODI) DO I EXÉRCITO

Presidente da República: general 
Ernesto Beckmann Geisel
Ministro do Exército: general  
de Exército Sylvio Couto Coelho da Frota
Comandante do I Exército: general  
do Exército Reinaldo Melo de Almeida
Chefe do Estado-Maior do I Exército 
e Chefe do CODI: general de Brigada 
Leônidas Pires Gonçalves
Chefe da 2ª Seção do Estado-Maior do 
Exército: coronel Sérgio Mário Pasquali
Chefe do DOI do I Exército: n/i
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1.2. DOI-CODI DO II EXÉRCITO

Presidente da República: general 
Ernesto Beckmann Geisel
Ministro do Exército: general  
do Exército Sylvio Couto Coelho da Frota 
Comandante do II Exército: general  
do Exército Ednardo D’Ávila Mello

Chefe do Estado Maior do II Exército: 
general de Brigada Antônio Ferreira 
Marques
Comandante do DOI do II Exército: 
major Audir Santos Maciel

FONTES PRINCIPAIS DE INVESTIGAÇÃO
1. DOCUMENTOS QUE ELUCIDAM CIRCUNSTÂNCIAS DA MORTE

IDENTIFICAÇÃO DA  
FONTE DOCUMENTAL 

TÍTULO E DATA  
DO DOCUMENTO

ÓRGÃO PRODUTOR  
DO DOCUMENTO

INFORMAÇÕES RELEVANTES 

Arquivo Nacional: BR_
DFANBSB_AT0_0003_0003.

Prontuário médico. Hospital Souza Aguiar. Prontuário médico referente ao dia 
da internação de Alberto Aleixo 
no Souza Aguiar, que registra as 
más condições físicas em que o 
paciente se encontrava na ocasião.

Arquivo Nacional: BR_
DFANBSB_AT0_0003_0003.

Laudo assinado pelo 
presidente da Sociedade 
Brasileira de Medicina 
Legal, dr. Anelino 
José de Resende. 

Sociedade Brasileira 
de Medicina Legal.

Laudo médico assinado pelo presidente 
da Sociedade Brasileira de Medicina 
Legal, dr. Anelino José de Resende.

Arquivo Brasil: nunca mais digital 
– BNM – 035, pp. 991/1249.

Ofício no 657. 11ª Circunscrição 
Judiciária Militar.

Atesta que Alberto Aleixo foi 
interrogado nas dependências do 
Hospital Souza Aguiar, durante o 
período em que esteve internado.

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 
Diante das investigações realizadas, conclui-se que Alberto Aleixo morreu em decorrência 

de ação perpetrada por agentes do Estado brasileiro, em contexto de sistemáticas violações de direitos 
humanos promovidas pela ditadura militar implantada no país a partir de abril de 1964. 

Recomenda-se a continuidade das investigações sobre as circunstâncias do caso, para a iden-
ti�cação e responsabilização dos demais agentes envolvidos.


